
eárnara ciKunicipal de CUirigcti 
Estado de São Paulo 

PARECER N2 66/2021 — PARTC 

PROJETO DE LEI N2 154/2021 - ALTERA REDAÇÃO DO ART. 1°, "CAPUT", DA 
LEI MUNICIPAL N° 5.804, DE 27 DE MARÇO DE 2014, ALTERADA PELA LEI N° 
5.945, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014 E LEI 6.957, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2020 

O Presidente da Câmara Municipal solicita análise 
do presente Projeto de Lei Ordinária, de autoria do Executivo. 

LEI 6.957/2020 PL 154/2021 
ART. 1°. Fica o Poder Executivo 
Municipal, nos termos do § 10, do 
artigo 92, da Lei Orgânica do 
Município de Birigui, autorizado a 
outorgar concessão de uso, em 
caráter precário, dispensada a 
concorrência por tratar-se de 
interesse público relevante, de toda 
a estrutura do Estádio Municipal 
"Pedro Marin Berbel" ao 
Bandeirante Esporte Clube, 
entidade esportiva declarada de 
utilidade pública pela Lei Municipal 
n° 77, de 19 de maio de 1950, para 
realização de seus jogos oficiais, 
pelo prazo de 48 (quarenta e oito 
meses), prazo este que poderá ser 
renovado, a critério do Município, 
através de Decreto. 

ART. 12. Fica o Poder Executivo 
Municipal, nos termos do § 1°, do 
artigo 92, da Lei Orgânica do 
Município de Birigui, autorizado a 
outorgar concessão de uso, em 
caráter precário, dispensada a 
concorrência por tratar-se de 
interesse público relevante, de toda 
a estrutura do Estádio Municipal 
"Pedro Marin Berbel" ao 
Bandeirante Esporte Clube, 
entidade esportiva declarada de 
utilidade pública pela Lei Municipal 
n° 77, de 19 de maio de 1950, pelo 
prazo de 48 (quarenta e oito 
meses), prazo este que poderá ser 
renovado, a critério do Município, 
através de Decreto. 

O PL estende o prazo para mais quarenta e oito 
meses e retira: "para realização de seus jogos oficiais". 
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Feitas as considerações, submetemos o Parecer ao 
Presidente da Câmara e aos membros das Comissões Permanentes para 
providências que entenderem cabíveis. 

Ressaltamos que o parecer possui caráter 
opinativo, restando aos Vereadores o estudo sobre a viabilidade da 
aprovação ou não do Projeto no que tange ao interesse público. 

2021. 

É o parecer, s.m.j. 

Câmara Municipal de Birigui, 06 de dezembro de 

ELAINE 1\e-AHITA 
Agente Técnico das Comissões 


